
 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº 307/2026 
 
 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA, PARA PREENCHIMENTO DE 03 (TRÊS) 

VAGAS PARA O CARGO DE PROFESSOR I – EDUCAÇÃO INFANTIL DE 

20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, CONFORME EDITAL N.º 266/2026. 

 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do Edital N.º 266/2026, TORNA PÚBLICA a Homologação final do processo 

Seletivo para o cargo para o cargo de PROFESSOR I – EDUCAÇÃO 

INFANTIL DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, conforme anexo a este 

Edital. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 29 dias do mês de maio de 

2026. 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL 

Prefeito Municipal 
 

 
Certifico que este Documento foi afixado no local destinado de Publicações Oficiais nesta Prefeitura Municipal no dia 29/05/2026. 

 

 

 
 
 

 
 

 
 



 

 

 

 

 

ANEXO 01 

 

EDITAL 307/2026  

 

Homologação do Resultado Final do edital Nº 266/2026; 

CARGO: PROFESSOR I – EDUCAÇÃO INFANTIL DE 20 (VINTE) HORAS 

SEMANAIS 

 

Classificação Nome 

01 TAINARA FERNANDA ARNDT 

02 EDUARDA BEATRIZ FRIEDRICHS BENDER 

03 PATRICIA ALBRING SCHAFER 

04 FABIANI PATRICIA KOCHENBORGER 

 



Data de criação do documento: 29/05/2026 às 08:39:12

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

X5P-6G5-DK1-7N4

Fernando Henrique Bins

Assinou em 29/05/2026 às 10:50:18 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Fernando Henrique Bins, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

Marco Aurelio Nedel

Assinou em 29/05/2026 às 14:39:07 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Marco Aurelio Nedel, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

https://verificador.betha.cloud/#/X5P-6G5-DK1-7N4

